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EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.984

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 92071802  COLIMERIO 

PORTUGUES 
DE SOUZA 
NETO

 Soldado 
de 1a. 
Classe

  Quadro 
de Praças 
da Policia 
Militar

Comando  
da 33 
CIPM

 16 de 
Agosto de 
2024

 030.2696.2024.0157353-71

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966816#59#1043930/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#966601#59#1043698>
PORTARIA Nº DP/CAPES/SERRPIS/RESERVA NÃO REMUNERADA/020/08/2024 - (RESERVA 
NÃO REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: 
transferir, a pedido, o Sd 1ª Cl BM JONATAS GOMES PENHA, mat: 89.644.029-6, para a 
reserva não remunerada, com efeito retroativo a 04 de setembro de 2023, nos termos do art. 
185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3274.2024.0030058-63. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena 
de adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 28 de agosto de 2024.
ADSON MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.
<#E.G.B#966601#59#1043698/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#966455#59#1043524>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 023/2024
Processo SEI n. 021.2122.2024.0002520-51. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETO - IDP. Do Objeto: execução do Programa Manuel Querino, a ser realizado no 
Território de Identidade Metropolitano de Salvador, no município de Salvador. DA VIGÊNCIA: 
será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. REPASSE E APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 1.056.000,00 (um milhão, cinquenta e seis mil reais). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE 
GESTORA

3.21.602- FET 0.362 1793 33.50.41.000 0001 - FET
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva no Banco do Brasil Agência nº. 1803-1, Conta Corrente n. 84.087-4, 
vinculada a este termo, de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os 
recursos próprios da OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
Gicélia Maria da Silva - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#966455#59#1043524/>
<#E.G.B#966632#59#1043736>
COMUNICADO

A Comissão de Avaliação instituída pela Portaria n. 056, de 15 de agosto de 2024 torna público 
no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, a divulgação do resultado de análise de 
recursos administrativos, bem como a relação definitiva de selecionados, por ordem de 
classificação, no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 011/2024, cujo objeto consiste 
no processo seletivo de interessados em participar das feiras apoiadas pelo Programa do 
Artesanato Brasileiro (“6ª Feira Nacional de Artesanato e Cultura - FENACCE - Fortaleza 2024’’)

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 9:00h às 17:00h, nos seguintes telefones: (71) 3115-3330, email: coordenacao.
artesanato@setre.ba.gov.br

Salvador/BA, 29 de agosto de 2024.
Alice Oliveira Barreto de Souza
Presidente da Comissão de Avaliação
<#E.G.B#966632#59#1043736/>
<#E.G.B#966718#59#1043832>
COMUNICADO

A Comissão de Seleção instituída pela Portaria n. 041, de 03 de julho de 2024 torna público que já 
se encontra disponível no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, o RESULTADO 
DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA 
DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, no âmbito do Edital de Seleção 
n. 009/2024, cujo objeto consiste na seleção de Organização Social para desenvolvimento e 

gerência do Serviço de Assistência técnica e extensão urbana para empreendimentos associativos, 
através da implantação/gestão de Centro Público de Economia Solidária, por entidade de direito 
privado sem fins lucrativos, qualificada ou que pretenda qualificar-se como Organização social 
nos territórios: LOTE 1 - Bacia do Rio Grande e Bacia do Rio Corrente e LOTE 2 - Litoral Norte e 
Agreste Baiano. A Sessão Pública na qual serão abertos os envelopes contendo os documentos 
de habilitação jurídica das entidades classificadas no âmbito do citado Edital será realizada no 
próximo dia 02/09/2024, às 9h, no Auditório do Espaço Crescer desta Secretaria, localizado no 4º 
andar do prédio situado à Avenida II, nº 200, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA.

Informações complementares poderão ser obtidas por meio da Comissão de Seleção, das 08:30h 
às 17:00h, no seguinte telefone: (71) 3115-1693, e-mail: edital2024cesol@setre.ba.gov.br

Salvador/BA, em 29 de agosto de 2024.
Wenceslau Augusto dos Santos Júnior
Presidente da Comissão de Seleção.
<#E.G.B#966718#59#1043832/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#966574#59#1043670>
PORTARIA N° 050 DE 29 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no processo nº 069.1465.2024.0002064-31, 
RESOLVE: Art. 1º - Alterar o Cronograma do Chamamento Público nº 01/2024, visando à 
celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil, cujo objeto é a Contratação de 
Equipe Técnica Operacional para a Execução do PROJETO NÚCLEOS DE ESPORTES DE 
LUTAS E COMBATE III, nos termos e condições estabelecidos neste Edital. O cronograma 
também encontra-se no site https://www.ba.gov.br/esporte/1891/editais.

EDITAL Nº 01/2024 - PROJETO NÚCLEOS DE ESPORTES DE LUTAS E COMBATE III

PRAZOS DAS ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Etapas Datas, Horários e Endereço
VII. Divulgação do resultado definitivo da 
avaliação do cumprimento dos requisitos, 
impedimentos legais e do Plano de Trabalho 
e homologação do Resultado Final do 
Chamamento Público:

30/08/2024 - Divulgação do resultado definitivo da avaliação do 
cumprimento dos requisitos, impedimentos legais e do Plano 
de Trabalho (Habilitação) e homologação do Resultado Final do 
Chamamento Público.

VIII. Celebração do Termo de Colaboração: 02/09/2024 a 17/09/2024 - Emissão de pareceres técnico e 
jurídico.
25/09/2024 - Data estimada para celebração do Termo de 
Colaboração.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB

PORTARIA N° 051 DE 29 DE AGOSTO DE 2024
O DIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no processo nº 069.1465.2024.0002064-31, 
RESOLVE: Art.1º) tornar público o RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - SUDESB, para a seleção de Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, cujo objeto é a contratação de Equipe Técnica Operacional 
para Execução do PROJETO NÚCLEOS DE ESPORTES DE LUTAS E COMBATE III, com 
vistas à consecução de finalidade de interesse público e recíproco, mediante a formalização de 
Termo de Colaboração, nos termos e condições estabelecidos neste Edital. O resultado definitivo 
também encontra-se no site https://www.ba.gov.br/esporte/1891/editais:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL VENCEDORA NOTA FINAL STATUS DA ANÁLISE
CIDE - Capacitação, Inserção e Desenvolvimento 8,5 Habilitada

 Art. 2º) Homologar o referido resultado definitivo em consonância com a Comissão de Seleção do 
Chamamento Público, constituída pela Portaria nº 073/2021, publicada no DOE de 24/07/2021, 
modificada pela Portaria nº 026/2022, publicada no DOE de 09/04/2022; Art. 3º) Faço saber, que 
a documentação apresentada pela sobredita entidade, encontra-se disponível para verificação, 
junto à Comissão de Seleção do Chamamento Público, na sede desta Superintendência, 
caso haja interesse das entidades participantes deste processo de seleção, na aferição dos 
respectivos documentos.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#966574#59#1043670/>
<#E.G.B#966460#59#1043528>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 33/2022
Processo: 069.1479.2024.0004171-36 Convenentes: SUDESB e o Município de Ouriçangas/
BA. Do Aditamento: Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 33/2022. Data: 28/08/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Antonio Dias Marques, Prefeito Municipal de Ouriçangas/Ba.
<#E.G.B#966460#59#1043528/>
<#E.G.B#966561#59#1043653>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 04/2023
Processo: 069.1479.2024.0004005-94. Convenentes: SUDESB e o CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO 
DO RECÔNCAVO - CTR.  Do Aditamento: Fica prorrogado, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, o prazo de vigência do CONVÊNIO Nº 04/2023. Data: 28/08/2024. Assinam: Vicente José de 
Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Thiancle da Silva Araújo, Presidente do CTR.
<#E.G.B#966561#59#1043653/>
<#E.G.B#966547#59#1043631>
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